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PELAS SESSÕES 2ª Turma

Acidente com a família possibilita
renovação de prazo processual 
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“Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se,

independentemente de declaração judicial, o direito de

praticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar que o

não realizou por justa causa.

§ 1º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio

à vontade da parte, e que a impediu de praticar o ato por si

ou por mandatário.

§ 2º Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte a

prática do ato no prazo que lhe assinar.”

� Proc. 2003.02.01.006626-0

5ª Turma
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Equipamento importado para uso próprio é liberado
sem pagamento imediato de ICMS
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6ª Turma
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importada do exterior, ainda quando se tratar de bem

destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento, assim

como sobre serviço prestado no exterior (...)” 
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� Proc. 2002.51.01.024664-8

Negado Habeas Corpus a acusado de integrar quadrilha
de estelionatários que atuavam em caixas eletrônicos
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Órgão EspecialAgravo Interno em Mandado de Segurança

Proc.  nº 2000.02.01.073425-5 – Publ. no DJ de 15/04/2004, pg. 147

Relator: Des. Fed. FERNANDO MARQUES

Relator p/ acórdão: Des. Fed. CARREIRA ALVIM

Agravante: Ministério Público Federal

Agravado: D.F.F.P.

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO INTERNO – PRINCÍPIO DA PROATIVIDADE – ART. 241, § 2º DO
REGIMENTO INTERNO

I – Agravo interno que teve iniciado o seu julgamento na vigência do Regimento Interno anterior, deve
ser concluído com base nessa legislação, ainda que revogada. Aplicação do princípio da proatividade.

II – Reconhecida a preliminar de competência deste Tribunal para processar e julgar o agravo
regimental.

III – No mérito é incabível o agravo regimental da decisão que defere ou indefere medida liminar em
mandado de segurança (art. 241, § 2º do Regimento Interno).

IV – Agravo interno a que se nega provimento.

POR MAIORIA, CONHECIDO O RECURSO, E NO MÉRITO, TAMBÉM POR MAIORIA, NEGADO
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.
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��“a existência de indícios de uma organização

criminosa voltada para a prática de delitos com alto grau de

sofisticação...  Ademais, os réus, incluindo o paciente, são

detentores de ficha criminal com antecedentes, tudo

autorizando inferir que trata-se de pessoas que fazem do

crime seu estilo de vida, e que, uma vez em liberdade,

certamente pretenderão retornar à atividade criminosa...O

fato de que os acusados não residem no distrito da culpa,

aliado a todas as demais circunstâncias já mencionadas, é

fundamental para aconselhar a manutenção da preventiva.

Aliás, é possível verificar de pronto que as diligências levadas

a efeito pela  autoridade policial permitem inferir que os

acusados não residem nos endereços fornecidos nos autos.”

8���������������
������<������������%���������	�
:��F���������	�&	��“a materialidade e a autoria se fazem

presentes, na medida em que, conforme se extrai das peças

carreadas aos autos, restou provada a ocorrência da

infração penal, bem como da autoria da mesma, em especial,

a exordial acusatória e informações, depoimentos das

testemunhas e fotos obtidas a partir das câmeras de

segurança da CEF, bem como interrogatório dos co-réus,

um deles irmão do Paciente, presos em flagrante e que

afirmam a presença daquele no Rio de Janeiro na data dos

fatos, bem como a compra da passagem aérea para um dos

cúmplices de retorno para São Paulo e aluguel de automóvel

naquela mesma data, não tendo os mesmos, em seus

interrogatórios, negado sua participação.  Noutro eito,

concreta se afigura a evasão e ocultação do Paciente, com o

objetivo de  se furtar à aplicação da lei penal.”

� Proc. �������������������
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“seja qual for a ordem e que a simples investigação não

gera qualquer lesão” 
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“Indeferida a inicial do aludido mandamus,

interpôs-se o presente agravo regimental visando

à reforma da decisão monocrática prolatada por

esta relatoria, que lhe extinguiu processo sem

julgamento do mérito. Em suma, pois, a pretensão

deduzida neste agravo há necessariamente de se

cingir à análise da pretensão de se obter deste

Tribunal Pleno a reforma da decisão monocrática,

para que esta relatoria decida sobre o provimento

liminar requerido no mencionado mandado de

segurança, impetrado para obtenção de efeito

suspensivo a agravo regimental em que órgão do

Parquet impugna a referida decisão monocrática

daquela relatoria.

Nesse aspecto é bem de ver, desde logo, que,

caso viesse a ser atribuído efeito suspensivo ao

agravo manejado contra o ato praticado pelo

Des. Federal Francisco Pizzolante, tal

providência teria implicado necessariamente na

revogação, ainda que provisória, da decisão

monocrática de S.Exa. como autoridade

impetrada. Por outras palavras, a liminar

porventura deferida implicaria na suspensão de

liminar concedida em mandado de segurança,

que, em nosso ordenamento jurídico (Lei 4.348/

64. art. 4º), configura procedimento específico

de suspensão de segurança. Nesse passo, na

forma do disposto no Regimento Interno do

Superior Tribunal de Justiça, compete a seu

Presidente decidir os pedidos de suspensão da

execução de medida liminar ou de sentença em

mandado de segurança proferida, em única ou

última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos Tribunais do Estados e do

Distrito Federal (RISTJ, art. 21, XIII, b c/c o art.

273, caput). Calcado nessa argumentação, firme

é entendimento da Corte Uniformizadora do

direito federal no sentido de que é incabível

mandado de segurança contra liminar concedida

em outro mandado de segurança (RSTJ 38/23,

48i’510 e 76/101).”
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1ª SeçãoAção Rescisória

Proc. nº 2002.02.01.047242-7 Publ. no DJ de 08/03/2004, pg. 229

Relator: Des. Fed. POUL ERIK DYRLUND

Relator p/ acórdão: Des. Fed. JULIETA LUNZ

Autor: União Federal

Réu: D.D.

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO – AÇÃO RESCISÓRIA – CANDIDATA APROVADA – ART. 41 DA
LEI Nº 4.863/65 – INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO LEGAL.

I – Ação voltada à pretensão da parte, que viu reconhecida a sua capacidade pessoal, é uma ação
personalíssima, portanto não abrangido pelo prazo prescricional o fundo do direito no qual a ora ré
postulou perante o Judiciário o provimento do cargo, com base no art. 41 da Lei nº 4.863, de 1965.
Prescrevem, sim, as parcelas abrangidas pelo lapso de cinco anos, e não o fundo do direito à
postulação de se ver inserida no serviço público, ocupando o cargo de fiscal de tributos federais.
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II – A transformação do cargo, não invalidando as nomeações e o cargo daqueles fiscais aduaneiros
que viram as suas funções transformadas, também não tem essa transformação a virtude de prejudicar
o direito da parte, no caso da ré, em se ver nomeada, porque o seu direito surge não de uma
convenção ou de uma interpretação, mas surgiu de uma expressa disposição legal.

III – Não se cogita de prazo de validade de concurso, e sim de nomeação em razão de concurso
homologado e já textualmente reconhecido por lei o direito daqueles que aprovados à nomeação.

POR MAIORIA, JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA.

interposto pela União foi inadmitido pelo Tribunal

Regional Federal da 2ª Região, bem como o agravo

de instrumento movido em face daquela decisão.

Nesse passo, afirma que tal ação rescisória está

sendo empregue como sucedâneo do recurso

adequado, pretendendo corrigir situação já

constituída, além de não carrear qualquer

fundamento novo ao feito, concluindo pela

inaplicabilidade de tal remédio processual.

Ainda em sede de contestação, assinala que o direito

da ré ficou reconhecido pelo v. acórdão rescindendo

após exame fático-probatório de que a mesma havia

sido preterida por outros candidatos do mesmo

concurso público no qual obtivera a aprovação,

alegando também o reconhecimento da aplicação

do dispositivo do art. 41, da Lei n° 4.863/65, o

qual prorrogou o prazo de validade do concurso

realizado, limitado pela nomeação do último

candidato aprovado. Desta forma, conclui pela

inexistência de prescrição contra a ré, em

conformidade com o art. 170, I do Código Civil,

antagonizando à alegação oferecida, pela União,

a qual alega não mais subsistir tal prorrogação de

prazo de validade do concurso em voga, frente às

disposições da Emenda Constitucional n° 08/77 e

da CF/88, que limitaram, respectivamente, em

quatro e dois anos o prazo de validade dos

concursos públicos. Contudo, argumenta

rebatendo que nem a EC n° 08/77, tampouco a CF/

88, podem retroagir para atingir o direito

adquirido da ré, citando farta jurisprudência acerca

de tal celeuma. Finalmente, considera que não se

mostra razoável admitir a ação rescisória quando

a jurisprudência dos Colendos STJ e STF são no

mesmo sentido da decisão rescidenda.”
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“Inicialmente, desacolho as questões prévias

suscitadas na peça de bloqueio.
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“Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL em face de DIRA DIAS, objetivando

desconstituir o v. acórdão proferido pela Egrégia

Quarta Turma deste Tribunal, quando do

julgamento da Apelação Cível, processo

n° 96.02.42400-1, em que foi Relator o

Desembargador Federal Doutor Carreira Alvim,

o qual determinou a reforma da sentença,

condenando a União Federal a nomear a autora

para o cargo de Fiscal de Tributos Federais, em

virtude de haver sido preterida por outros

candidatos no concurso público em que fora

aprovada.

Alega, em suma, como causa de pedir, ter sido

aprovada no referido concurso, homologado em

29/06/62, e que através da Portaria n° 129, o DASP

prorrogou a validade do mesmo até 30 de

setembro de 1966 e que a Lei nº 4.863, de 29/11/65,

dispunha que os prazos de validade dos concursos

públicos pela DASP, ainda em vigor, ficam

prorrogados até a nomeação do último candidato

aprovado.

Aduz, que a Fazenda nomeou outros candidatos

que não eram do mesmo concurso e concorrendo

às vagas independentemente de classificação em

detrimento da candidata aprovada que tem direito à

nomeação, assegurada pela Súmula n° 15 da

Suprema Corte. A Lei nº 4.863/65, art. 41, mantinha-

se tão somente aos direitos adquiridos até aquela

data ainda em vigor, afastando-se os demais.

Citada a ré, requereu a juntada de

substabelecimento às fls. 62/63.

O pedido foi contestado às fls. 65/70,

argumentando, inicialmente, que a ação rescisória

estava sendo intentada porque o recurso especial
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Destarte, a uma, porque não há que cogitar da

sub-rogação acenada, porquanto esta ação

autônoma de impugnação não se vê condicionada

ao esgotamento de todos os respectivos recursos

em face da decisão vergastada (Súmula 514/ STF);

a duas porque não se impõe fundamento novo, ao

reverso, como regra, é defeso invocar-se o mesmo,

em sede rescisória, mormente quando do amparo

jurígeno do inciso V, do art. 485, do CPC, para a

respectiva demanda; a três, porque a questão do

enquadramento, ou não, no inciso processual antes

delineado entrosa-se com a questão de fundo, e

será, afinal, apreciada; e a quatro que não se cuida

de revolvimento do quadro fático-probatório, e sim

como reconhece, expressamente, a parte ré o

correto entendimento do alcance da legislação

referente ao concurso público prestado,

especialmente o artigo 41 da Lei n° 4.863/65.

Inicialmente, não há que se cogitar da incidência

do verbete nº 343, da Sumula do STF, porquanto

se trata de matéria constitucional a atrair o

princípio da efetividade máxima do Texto Básico,

conforme orientação dos Tribunais Superiores

(STJ, AR 705, 1ª Seção, DJ 24/02/2003; STF, RE

328812, DJ 11/04/03; STJ, Resp 531817, DJ

06/10/03)

Quanto à questão de fundo, cuida-se do concurso

público de ‘Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro

do Ministério da Fazenda’, promovido pelo então

DASP, identificado como – Concurso n° 436 – .

O referido concurso não é estranho aos Tribunais

Superiores, já havendo sobre o mesmo

pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal, e

do Superior Tribunal de Justiça.”
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“Senhora Presidente, egrégia Seção, a matéria não

é nova aqui, já vem se repetindo em diversas

oportunidades, de sorte que vou poupar Vossas

Excelências fazendo referência ao voto proferido

em outras oportunidades, a derradeira delas no

início deste ano.

Quanto à prescrição, eu a afasto, uma vez que se

trata de ação de cunho personalíssimo, entendendo

que em face da alegação de reconhecimento de

capacidade pessoal, a ação voltada à pretensão

da parte, que viu reconhecida a sua capacidade

pessoal, é uma ação personalíssima, portanto não

abrangido pelo prazo prescricional o fundo do

direito no qual a ora ré postulou perante o Judiciário

o provimento do cargo, com base no art. 41 da Lei

nº 4.863, de 1965. Prescrevem, sim, as parcelas

abrangidas pelo lapso de cinco anos, e não o fundo

do direito à postulação de se ver inserida no serviço

público, ocupando o cargo de fiscal de tributos

federais.

Com relação ao segundo aspecto, qual seja a

transformação do cargo de fiscal aduaneiro em

fiscal de tributos federais, é fato que aqueles

originários do primeiro concurso, ou do concurso

oriundo, de 1962, é longe sim, para nós que estamos

em 2003, mas não o era para os que prestaram

concurso naquele período.

De sorte que a transformação do cargo, não

invalidando as nomeações e o cargo daqueles

fiscais aduaneiros que viram as suas funções

transformadas, também não tem essa

transformação a virtude de prejudicar o direito da

parte, no caso da ré, em se ver nomeada, porque o

seu direito surge não de uma convenção ou de

uma interpretação, mas surgiu de uma expressa

disposição legal. Não se aplicando, a premissa, ou

a súmula, ou a interpretação de que a aprovação

em cargo público não gera o direito adquirido à
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nomeação, no caso dos autos dá-se exatamente o

contrário daquilo que se afirma nesse pré-julgado.

O reconhecimento do direito adquirido à nomeação

deflui claramente de prescrição legal, qual seja da

Lei nº 4.863 que, na esteira daquelas outras citadas

pelo eminente Relator, consolidaram a situação

adquirida pela ora ré em ser empossada no cargo,

na ocasião, de fiscal de tributos aduaneiros, já

agora fiscal de tributos federais.

Com relação à divergência de interpretações, não

precisamos chegar ao STJ. Parece-me que o

eminente Relator se referiu a um julgado do

Tribunal Federal de Recursos – 6ª Turma – oriundo

de 1962, não poderia ser do STJ, e sim do Tribunal

Federal de Recursos, bem assim a interpretação

vacilante no egrégio Supremo Tribunal Federal

dando conta de que os precedentes inicialmente

citados de maneira muito brilhante e eloqüente pelo

eminente Relator dão conta da evolução do

tratamento do tema na própria Suprema Corte do

País.

Nesse sentido, Senhora Presidente, e poupando

Vossas Excelências de maiores esforços, até porque

a matéria já é conhecida e seguramente serão mais

uma vez abrangidas aqui todas aquelas causas

que dizem da supressão do direito legalmente

reconhecido à parte ré, através da lei já tantas

vezes citada – a Lei nº 4.863 – resta, finalmente, a

apreciação de que a Constituição teria ab-rogado

todas as prorrogações, ou todas as pretensões à

nomeação, em razão de vincular o prazo de

validade dos concursos públicos a quatro anos.

Entretanto, não se cogita de prazo de validade de

concurso, e sim de nomeação em razão de concurso

homologado e já textualmente reconhecido por lei

o direito daqueles que aprovados à nomeação.

Penitenciando-me com o eminente Relator e com

a devida vênia dos que entendem o contrário,

julgo improcedente a rescisória, Senhora

Presidente.”
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“ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL:

CONCURSO PÚBLICO PARA FISCAL DO

IMPOSTO ADUANEIRO. PROCESSUAL CIVIL:

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO.

I – A EC Nº 8/77 LIMITOU AO MÁXIMO DE 4

ANOS O PRAZO DE VALIDADE DOS

CONCURSOS PÚBLICOS.

II – AINDA QUE SE CONSIDERASSE, COMO

TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO, A DATA EM

QUE FOI PROMULGADA TAL EMENDA, NÃO

HAVERIA COMO AFASTAR-SE DA ARGUÍDA

PREJUDICIAL DE MÉRITO, TENDO EM VISTA

QUE A AÇÃO FOI AJUIZADA EM NOVEMBRO/

88, QUANDO JÁ ULTRAPASSADO, EM MUITO,

O REFERIDO QUATRIÊNIO.

III – APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA;

‘REO’ PREJUDICADA; TUDO, NOS TERMOS

DO VOTO CONDUTOR.”
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“ADMINISTRATIVO. NOMEAÇÃO E POSSE EM

CONCURSO PÚBLICO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. PRAZO CONSTITUCIONAL DE

VALIDADE DOS CONCURSOS PÚBLICOS.

I – AJUIZADA A AÇÃO EM 13 DE AGOSTO DE

1993, É DE SER ACOLHIDA A PRELIMINAR DE

PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL UMA VEZ QUE A

LESÃO AO DIREITO OCORREU EM 13/01/78,

QUANDO FORAM NOMEADOS CANDIDATOS

SEM QUE HOUVESSE SIDO ATENDIDO O

COMANDO DO ART. 41, DA LEI Nº 4.863/65,

DATA INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL,

QUE É QUINQUENAL, NOS TERMOS DO

DECRETO Nº 20.910/32.

II – PEDIDO INVIÁVEL EM FACE DAS

DISPOSIÇÕES DA EMENDA CONSTITUCIONAL

Nº 8/77 E DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

DE 1988, QUE LIMITARAM A QUATRO E DOIS

ANOS O PRAZO DE VALIDADE DOS

CONCURSOS PÚBLICOS, NORMAS CONTRA AS
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2ª SeçãoAção Rescisória

Proc. nº 97.02.39133-4 – Publ. no DJ de 31/03/2004

Relator: Des. Fed. ARNALDO LIMA

Autor: V.C.

Réu: INSS

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE
DE UTILIZAÇÃO DA AÇÃO PARA SUBSTITUIR RECURSO. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO
EM JULGADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I – Consoante precedentes jurisprudenciais, inclusive do eg. STJ, incabível a utilização da ação
rescisória para substituir recursos que não foram interpostos oportunamente.

II – Por outro lado, como o prolator da sentença não apreciou o pedido de pagamento dos atrasados,
com acréscimo de juros e correção monetária, conclui-se que, nesse ponto, não há que se falar em
coisa julgada, sendo viável, em princípio, a propositura de uma nova ação.

III – Extinção do processo, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, ante a
ausência dos requisitos que autorizam a Rescisória. Custas, valor do depósito e honorários, estes
de 10% sobre o valor da causa, na forma da lei, a favor do Réu.

POR MAIORIA, JULGADO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

QUAIS NÃO CABE A INVOCAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO.”

� !?�#33# 3# 31 33#L4193�(<�����3L.32.#33#*
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“ADMINISTRATIVO – CONCURSO PÚBLICO

436 – PRAZO DE VALIDADE – ART. 41 DA LEI

4.863/65 – EMENDA CONSTITUCIONAL

Nº 08/77 – PRESCRIÇÃO.

I – A validade do concurso público 436 realizado

em 1962, para provimento de cargos de Agente

Fiscal do Imposto Aduaneiro, o qual, após algumas

prorrogações foi indeterminada pelo art. 41 da

Lei 4.863/65, expirou-se em 1981 por força da

Emenda Constitucional nº 8 de 1977, que

acrescentou o § 3º ao art. 97 da Carta

Constitucional então vigente, fixando em quatro

anos o prazo de validade dos concursos que ainda

tinham candidatos aprovados e não nomeados;

II – Precedente do plenário do Eg. Supremo Tribunal

Federal;

III – Tendo sido a presente ação proposta em 17/12/99,

não há que prosperar, uma vez que a prescrição do

próprio fundo do direito deu-se desde 1986;

IV – Apelo desprovido.”
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“1. Como vimos, cuida-se de Ação Rescisória

ajuizada pelo Espólio de Virgílio Cardoso em face

do Instituto Nacional do Seguro Social, com base

no artigo 485, IV, do CPC, por suposta violação

dos arts. 128 e 460 do mesmo diploma legal,

objetivando a desconstituição de sentença proferida



Infojur10 Infojur no 63 - 16 a 31 de Outubro/2004

nos autos da ação ordinária nº 91.002.7866-1

(concessão de benefício), não obstante ter a decisão

consistido em julgar procedente o pleito autoral,

restando, no entanto, não apreciado o pedido de

pagamento dos atrasados, com inclusão de juros e

correção monetária.

2. O Ministério Público Federal oficiando no feito,

emitiu o parecer de fls. 70/71, o qual segue

parcialmente transcrito:

‘A providência pleiteada pelo Autor poderia ter

sido atendida em sede de embargos de

declaração. Da mesma forma, o autor poderia

ter anulado a r. sentença pelas vias recursais

ordinárias, alegando julgamento citra petita.

Entretanto, requerente deixou transcorrer in

albis as oportunidades acima para se valer da

ação rescisória.

Consabido é que o judicium rescindens só é

cabível nas hipóteses taxativas do art. 485, do

CPC, sendo impossível a sua utilização como

substitutivo de embargos de declaração ou de

apelação, como pretende o requerente, sob pena

de transformá-lo em recurso ordinário com

prazo de dois anos.

Há que se respeitar a coisa julgada como regra

e apenas desconstituí-la como exceção.

No caso em tela, o autor obteve provimento

favorável ao pleito de concessão de

aposentadoria, restando o pagamento dos

atrasados, que não foi objeto de apreciação pelo

MM. Juízo e, portanto, não transitou em julgado,

podendo tal pedido ser renovado em outra ação,

sem a necessidade de desconstituir a sentença

evitando, assim, maior prejuízo à parte.

Não se vislumbra, portanto, interesse do autor

na ação rescisória.

À vista do exposto, opina esta Procuradoria

Regional da República pelo indeferimento da

inicial, com a conseqüente extinção do processo

sem julgamento do mérito, por ser o autor

carecedor do direito de ação.”

3. Examinando a hipótese, peço venia para adotar

o bem lançado parecer do Parquet Federal.

4. Com efeito, a Ação Rescisória não pode ser

manejada para substituir recursos não interpostos

oportunamente e sim para atender as finalidades e

pressupostos do artigo 485 do CPC.

5. Nesse sentido, o trecho em destaque da ementa

colacionada:

‘(...)

II – a ação rescisória não se confunde com

recurso. Seus pressupostos estão insculpidos

no art. 485 e incisos do Código de Processo

Civil. Inadequada, pois, a propositura de ação

como forma derradeira da via recursal.

Precedente: AR 565-DF.

(...)’

(STJ, AR 725, Terceira Seção, Rel. em. Min.

Gilson Dipp, DJ de 03/02/2003, p. 261)

6. Ademais, como o prolator da sentença não

apreciou o pedido de pagamento dos atrasados,

com acréscimo de juros e correção monetária,

conclui-se que, nesse ponto, não há que ser falar

em coisa julgada, sendo viável, em princípio, a

propositura de nova ação, sem necessidade de

desconstituir a sentença, evitando assim, conforme

salientou o MPF, maior prejuízo à parte.

7.CONCLUSÃO:

Isto posto, adoto o parecer de fls. 70/71, para julgar

extinto o processo, sem julgamento do mérito, na

forma do artigo 267, VI, do CPC, ante a ausência

dos requisitos que autorizem a AR. Custas, valor

do depósito e honorários, estes de 10% sobre o

valor da causa, na forma da lei, a favor do Réu.”
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���������	�����	���
����A

� ��%91A

� !��1224 31 #3+G29,�(<�����3+.3G.#33#��� ,*

� !��12=2 31 3GGL#9L�(<�����34.3+.23*

� ��%9#A

� !��21 3# 33G2391�(<�����#3.3L.2+*�E�����'���

E��������A�<�� �%�� �%�:<:�B?8�RS:B�8/

“I – RESCISÓRIA – DESCONSTITUIÇÃO DE

SENTENÇA QUE REJEITOU EMBARGOS

INFRINGENTES – DESCABIMENTO – AÇÃO

ORDINÁRIA POSTULANDO O PAGAMENTO

DE QUINQUÊNIOS, JULGADA PROCEDENTE

EM PARTE, AJUIZADA POR FUNCIONÁRIOS
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1ª TurmaApelação Cível

Proc. nº 2001.51.01.008332-9 – Publ. no DJ de 11/02/2004, pgs. 101/102

Relator:  Des. Fed. Julieta Lunz

Apelante: CEF

Apelante: C.E.R.L.D.

Apelados: Os mesmos

CIVIL – QUOTAS CONDOMINIAIS – CEF – RESPONSABILIDADE QUE ONERA IMÓVEL ADJUDICADO.

I - A adjudicação do imóvel transfere ao adjudicatário a responsabilidade pelos encargos condominiais.

II - Certo que as quotas condominiais em atraso presume-se tenham sido levadas em consideração
para efeito de avaliação do imóvel adjudicado pela CEF.

III – Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF E DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO
CONDOMÍNIO.

ESTATUTÁRIOS DO ANTIGO D.C.T.,

CONTRATADOS PELA E.B.C.T., COM

OBSERVÂNCIA DA LEI N. 6.184/74 – INCABÍVEL

A AÇÃO RESCISÓRIA, POR TRATAR-SE DE

MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA DA LEI A ÉPOCA EM QUE

FOI PROLATADA A SENTENÇA RESCINDENDA

– OBSERVÂNCIA DAS SÚMULAS Nº 134 DO E.

EXTINTO T.F.R. E Nº 343 DO COLENDO S.T.F. –

A SÚMULA Nº 90 DO E. EXTINTO T.F.R., QUE

DECIDIA PELA INCLUSÃO DOS

QUINQUÊNIOS, SO VEIO A SER CANCELADA

EM DATA POSTERIOR A PROLAÇÃO DA R.

SENTENÇA.

II – AUTORA CARECEDORA DE AÇÃO –

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO – ART. 267, VI,

C.P.C. – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA

CAUSA, COM A REVERSÃO DO DEPÓSITO.”

� !?� 22 3# 1LG##9=� (<�� ��� 1+.3#.#331*� E

���
����� �	���� E� ��������A� �	���� ?��� 

-B�RBKB!���8?T�B8

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PIS.

DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO.

A ação própria para se pleitear a desconstituição de

sentença de mérito transitada em julgado é a ação

rescisória (art. 485 e s. do CPC). Ante a impropriedade

da via eleita e a impossibilidade de convolação, é de se

extinguir o feito sem julgamento do mérito.”

� ��%94A
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“A questão prende-se à responsabilidade dos

débitos condominiais, que, onerando o imóvel, hão

de ser suportados por seu proprietário, seja ele

originário ou aquele que por adjudicação lhe sucede

na responsabilidade dos encargos que pesam

sobre o imóvel.

Neste contexto, há de ser mantida a decisão

recorrida, por seus próprios fundamentos, a qual

reflete a orientação judicial prevalente desde a 1ª

Instância ao Superior Tribunal de Justiça...”

:���	���������	����
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��0�����
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�:/��+#+2L,.�/�(<�����31.3L.#33#*
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� �:/���G,,31.�/�(<�����1G.3G.2,��� �#,+G1*

� �:/��+L4+,#.���(<�����#3.34.#33#��� �14+*

� ��%9#A

� !?�2, 3# +##=494�(<������13.1#.#33#��� �1,L*
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RSBDO:�C:�<B%%:K�O!:D:�

A responsabilidade pelo pagamento das cotas

condominiais em atraso é do adjudicante do imóvel.

� !?�#333 3# 31 3,14+49#�(<�����1#.32.#33+�

� �L3L*�E�P	������	����E��������A��	���?��� 

�8/U�!K�8KB8�K:B-!

“DIREITO CIVIL. COBRANÇA DE COTAS

CONDOMINIAIS ATRASADAS. ADJUDICAÇÃO

DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM.

RESPONSABILIDADE. ENCARGOS SUCUM-

BENCIAIS.

1 – A CEF adjudicou imóvel, tornando-se

proprietária e responsável pelos encargos

condominiais;

2 – A ausência de pagamento com base no

argumento de que inexistem elementos para

verificação correta dos valores. Descabimento;

3 – Encargos sucumbenciais devidos pelo vencido,

nos termos do art. 20 do CPC;

4 – Apelo conhecido e improvido.”

� !?�#333 41 3# 333+2L9G�(<�����+3.34.#33+�

� �#43*�E�P	������	����E��������A�<�� �%�� 

%:�K!K<8�C!�PS:/

“CIVIL E PROCESSUAL  CIVIL    -   COBRANÇA

DE COTAS CONDOMINIAIS. ADJUDICAÇÃO.

OBRIGAÇÃO PROPTER REM.

– Aquele que adquire a unidade condominial, a

qualquer título (compra e venda, adjudicação,

etc...), deve responder pelos encargos junto ao

condomínio, mesmo os anteriores à aquisição do

imóvel. É que esses encargos condominiais

constituem-se em obrigações propter rem, de modo

que acompanham  o bem.

– Restando suficientemente provada a propriedade

da ré relativa ao imóvel sobre o qual recaem os

encargos condominiais, bem como a liquidez do

crédito que deflui da farta prova documental

carreada aos autos, impõe-se o reconhecimento

da  procedência do pedido.

– Conforme estabelece o parágrafo 3º, do artigo 12,

da Lei nº 4.591/64, ‘O condômino que não pagar a

sua contribuição no prazo fixado na Convenção

fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa

de até 20% sobre o débito, que será atualizado, se o

estipular a Convenção, com a aplicação dos índices

de correção monetária levantados pelo Conselho

Nacional de Economia, no caso da mora por período

igual ou superior a seis meses.’

– Precedentes do STJ (AgRgAg nº 305.718/RS;

REsp n° 6.123/RJ; REsp n° 109.638/RS)

– Recurso improvido.”

� ��%9LA

� !?�#33# ,1 1# 333GG+9=(<�����3,.31.#33L�
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2ª TurmaAgravo de Instrumento

Proc. nº 2001.02.01.028751-6 – Publ. no DJ de 14/11/2002, pg. 423

Republ. no DJ de 26/02/2003, pg. 102

Relator: Des. Fed. PAULO ESPIRITO SANTO

Agravante: Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público

Agravado: União Federal

PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SINDICATO. SUBSTITUTO
PROCESSUAL. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE SUBSTITUÍDOS.

– Os sindicatos, quando expressamente autorizados, têm legitimidade para representar seus filiados,
judicial ou administrativamente, a teor do inciso III, artigo 8º, da Constituição Federal de 1988.

– Instituto da substituição processual não se confunde com o litisconsórcio, todavia, no que diz
respeito à limitação do número de substituídos, deve-se levar em conta que será necessária a
análise individual para configuração do alegado direito, bem como o tumulto estabelecido no momento
da execução do julgado, caso sejam vencedores os substituídos no feito.

– Em face do § 2º, do artigo 109, da Constituição Federal, o foro do domicílio do autor de que trata o
referido artigo há que ser entendido como foro do domicílio do substituto processual, e não dos
substituídos, isto porque quem litiga em verdade na defesa dos direitos destes, em razão da
substituição processual, é o sindicato.

– Reforma parcial da decisão a quo.

POR MAIORIA, DADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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“Sob o aspecto do número de sindicalizados

substituídos na ação, frise-se que o instituto da

substituição processual não se confunde com o

litisconsórcio, todavia, deve-se levar em conta que

será necessária a análise individual para

configuração do alegado direito, como salientou o

MM. Juízo a quo, bem como é possível vislumbrar

o tumulto estabelecido no momento da execução

do julgado caso a parte autora seja vencedora na

demanda.

Um elevado número, sem sombra de dúvida, pode

prejudicar o andamento do pleito, podendo-se

comparar, sim, com a recomendação em se limitar

em 10 (dez) a quantidade de litisconsortes por

demanda, mesmo não sendo esta regra cogente, e

sim, de ordem prática, sob a égide do juiz.

No que tange, entretanto, à exclusão do feito

daqueles não domiciliados na cidade do Rio de

Janeiro, merece reforma a decisão de 1º grau,

tendo em vista o § 2º, do artigo 109, da Constituição

Federal, pois o foro do domicílio do autor de que

trata o referido artigo há que ser entendido como

foro do domicílio do substituto processual, e não

dos substituídos, isto porque quem litiga em

verdade na defesa dos direitos destes, em razão da

substituição processual, é o sindicato.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao
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agravo de instrumento, mantendo a parte da

decisão que limita o número de substituídos,

reformando, apenas, quanto à exclusão em razão

do domicílio.”
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“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PROPOSTA POR

SINDICATO. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE

SUBSTITUÍDOS. CF/88. LEI Nº 8.112/90.

1 – ‘O Sindicato age como substituto processual

de seus filiados, sendo o único autor na ação, por

ele proposta no interesse daqueles.’ (TRF 2ª

Região; AMS nº 97.02.01179-5/RJ; Juiz REIS

FRIED)

2 – O caso sub examen se refere à substituição

processual e não a l i t isconsórcio,  cujo

dispositivo processual – art. 46, da Lei de Ritos

– permite a l imitação,  visando a não

comprometer a rápida solução do litígio e a

defesa da parte contrária.

3 – O direito à associação sindical é consagrado

pela Constituição Federal como garantia

fundamental, assim como pela Lei nº 8.112/90,

que também assegurou o mesmo direito à livre

associação sindical aos servidores públicos

civis.

4 – Apelação provida, com o retorno dos

autos à Vara de origem para que se prossiga

com a regular instrução do feito, citando-se

a Ré.”

3ª TurmaApelação Criminal

Proc.  nº 2003.51.01.505240-0 – Publ. no DJ de 07/06/2004, pg. 181

Relator: Des. Fed. PAULO BARATA

Apelante: F. F. (Réu Preso)

Apelado: Ministério Público Federal

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. SUBSTITUIÇÃO
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS (IMPOSSIBILIDADE). PRESENÇA
DA ATENUANTE DO ART. 65, I, DO CP. HABEAS CORPUS DE OFÍCIO.

1 – Os elementos probatórios são convergentes de modo a se concluir pela existência do dolo
necessário à consumação do delito previsto no art. 12, na forma do inciso I do art. 18, ambos da Lei
nº 6.368/76.

2 – Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos no crime
de tráfico ilícito de entorpecente, eis que equiparado ao crime hediondo, cuja pena deve ser cumprida
em regime integralmente fechado, e o art. 5º, XLIII, da Constituição de 1988 o considera crime
inafiançável e insuscetível de graça ou anistia.

3 – Sendo o agente menor de 21 anos na data do fato, impõe-se a aplicação da atenuante prevista
no artigo 65, I, do Código Penal, ainda que leve a pena abaixo do mínimo legal.

4 – Apelação improvida. Habeas corpus deferido, de ofício, a fim de reduzir a pena aplicada ao
recorrente.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO, E, DE OFÍCIO, DEFERIDA A ORDEM DE
HABEAS CORPUS
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“se harmoniza de tal forma que não deixa dúvida quanto à

existência do elemento subjetivo necessário à consumação

do delito.”

:���������������������������	��������������A

“Não assiste razão ao recorrente quando alega

ser possível a substituição da pena privativa de

liberdade pela restritiva de direitos, com base na

Lei nº 9.714/98.

O art. 44 do Código Penal, alterado pela Lei

nº 9.714/98, permite a substituição das penas

privativas de liberdades pelas restritivas de direitos

quando:

‘I – aplicada pena privativa de liberdade não

superior a quatro anos e o crime não for

cometido com violência ou grave ameaça à

pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada,

se o crime for culposo;

II – o réu não for reincidente em crime doloso;

III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta

social e a personalidade do condenado, bem

como os motivos e as circunstâncias indicarem

que essa substituição seja suficiente’.

O objetivo da modificação introduzida pela Lei

nº 9.714/98 é afastar a aplicação da pena privativa

de liberdade aos crimes de menor repercussão.

Não é o caso do crime de tráfico ilícito de

entorpecentes, o qual foi equiparado ao crime

hediondo, estabelecendo o § 1º, do art. 2º da Lei

nº 8.072/90, que a pena decorrente desse crime

será cumprida em regime integralmente fechado e,

ainda, o art. 5º, XLIII, da Constituição de 1988, o

considera crime inafiançável e insuscetível de graça

ou anistia, o que demonstra a impossibilidade da

substituição pretendida.”

:���������A

“Verifico que o magistrado de primeiro grau,

apesar de ter reconhecido a atenuante do artigo

65, I, do Código Penal (agente menor de 21 anos

na data do fato), deixou de aplicá-la, por ter fixado

a pena-base no mínimo legal. Entendo de forma

diferente.

Antes da Reforma Penal de 1984, a individualização

da pena era realizada em duas operações. Na

primeira, o juiz examinava globalmente as

circunstâncias judiciais (art. 42) e as circunstâncias

agravantes e atenuantes (arts. 44, 45 e 48)

determinando a pena-base. Na segunda, levava

em conta as causas de aumento e as de diminuição.

Com o advento da Lei nº 7.209/84 (Nova Parte

Geral), adotou-se o sistema trifásico para a fixação

da pena, estatuído no art. 68, caput, do Código

Penal:

‘Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se

ao critério do art. 59 deste Código; em seguida

serão consideradas as circunstâncias

atenuantes e agravantes; por último, as causas

de diminuição e de aumento’.

As circunstâncias atenuantes e agravantes não são
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mais consideradas na fixação da pena-base, pois

passaram a ser apreciadas na segunda etapa do

cálculo da pena.

Para a pena-base devem ser obedecidos os limites

da pena cominada ao crime (CP, art. 59, II). Já na

fase seguinte, havendo circunstâncias atenuantes

e agravantes, essa restrição não mais se impõe, a

exemplo do que ocorre com as causas de diminuição

e de aumento.

Vale lembrar que o Decreto-Lei nº 1.004,

alterado pela Lei nº 6.016/73, que não chegou a

viger, estabelecia no seu art. 59, parte final, que

o quantum da atenuação ou agravação deveria

guardar os limites da pena cominada ao delito.

Entretanto, na Nova Parte Geral, não há

qualquer dispositivo nesse sentido. Ao contrário,

por serem de aplicação obrigatória, a restrição

deve ser afastada. Sobre as circunstâncias

atenuantes, dispõe o caput do art. 65: ‘São

circunstâncias que sempre atenuam a pena:’

(grifei).

A presença de uma atenuante demonstra a

diminuição da culpabilidade do agente, fato que

não pode ser desconsiderado.

Sem dúvida, não se pode dar um tratamento igual

aos que são desiguais. Se dois indivíduos são co-

autores de um crime e não lhes são desfavoráveis

as circunstâncias judiciais do art. 59, caput, do

CP, deverá a pena-base ficar no mínimo legal.

Todavia, se em relação a um deles, existir uma

atenuante como, por exemplo, a da confissão

espontânea, que o diferencie do outro, diminuindo-

lhe a reprovabilidade da conduta, deverá o agente

ser recompensado com a diminuição da pena, por

sua colaboração na ação da Justiça, embora com

dano próprio.”
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“PENAL E PROCESSUAL PENAL – TRÁFICO

ILÍCITO DE ENTORPECENTES COM

CONEXÃO COM O EXTERIOR. RÉ, QUE

CONFESSA, E INVOCA A CONDIÇÃO DE

MENOR, DEFICIENTEMENTE COMPROVADA,

EMBORA LAUDO PERICIAL CONCLUA QUE

A APELANTE POSSA TER ENTRE DEZESSETE

E DEZENOVE ANOS. DEFESA QUE SE CENTRA

NO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA

MENORIDADE, COM SUAS CONSEQÜÊNCIAS

JURÍDICAS.

INEXISTÊNCIA, NO PROCESSO PENAL, DO

LIMITE, PARA O TRIBUNAL, DE

CONHECIMENTO, APENAS, DO POSTULADO

NA APELAÇÃO, MESMO PORQUE AS RAZÕES

RECURSAIS NÃO SÃO NECESSÁRIAS (ART. 601

DO CPP). PENA-BASE, QUE SE FEZ FINAL NA

SENTENÇA, DE TRÊS ANOS, QUE, CONFORME

O DISPOSTO NO ART. 68 DO CP, SE REDUZ

DE UM TERÇO, NA PRIMEIRA OPERAÇÃO, EM

RAZÃO DA IDADE ABAIXO DE VINTE E UM

ANOS E DA CONFISSÃO, COM O CARÁTER

OBJETIVO QUE A NOVA PARTE GERAL DO CP

CONFERIU A ESSA ATENUANTE (CP, ART. 65,

I, E III, D), DIVERSAMENTE DO ESTATUÍDO

PELOS ARTS. 317 E 318 DO CPP. INCIDÊNCIA,

SOBRE ESSA SEGUNDA PENA-BASE, DA

MAJORANTE DO ART. 18, I, DA LEI Nº 6368/76.

PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.”

� !?�� 21 3# 1==L+93� (<�� ��� #,.3L.2+*� E

/�	�����	����E��������A�<�� �%�� �/BD-U�B8

?!��!D

“PENAL E PROCESSUAL PENAL.

ENTORPECENTES. REJEIÇÃO DE

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA, SALVO COM

RELAÇÃO AO APELANTE WALID MOHAMED

EL TOGHLOBI, QUE, SENDO MENOR DE 21

ANOS, FAZ JUS A ATENUANTE OBRIGATÓRIA:

ART. 65, I, DO CP.”
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“PROCESSUAL PENAL E PENAL. LEI DE

TÓXICOS.TRÁFICO COM O EXTERIOR. NÃO

ADOTOU O CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

O PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO

JUIZ. CONDENAÇÃO SUFICIENTEMENTE

MOTIVADA, SENDO INVEROSSÍMEL A VERSÃO

DE QUE OS APELANTES DESCONHECIAM O

CONTEÚDO DAS SACOLAS PLÁSTICAS QUE

TRAZIAM SOB AS VESTES E QUE CONTINHAM

COCAÍNA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA,

EM RELAÇÃO A UM DOS APELANTES,

CONSIDERANDO-SE NA FIXAÇÃO DA PENA A

ATENUANTE DA MENORIDADE.”
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4ª TurmaApelação Cível

Proc. nº 1996.51.01.014312-2 – Publ. no DJ de 02/04/2004, pg. 159

Relator: Des. Fed. FERNANDO MARQUES

Apelante: União Federal

Apelado: M.R.

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. DESISTÊNCIA DA ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO. REPOSICIONAMENTO NO FINAL DA LISTA. CADUCIDADE DO CERTAME.
IMPOSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS REMANESCENTES, INCLUÍDO O AUTOR.

– Candidato que, nomeado, apresenta pedido de adiamento da posse, abrindo mão da ordem de
classificação em concurso público, e é reposicionado no final da lista de aprovados, não tem direito
adquirido de ser empossado no exercício efetivo do cargo para o qual foi aprovado, se antes de nova
nomeação sobrevém a caducidade do certame pelo decurso de prazo.

– A aprovação em concurso público gera mera expectativa de direito à nomeação, ficando os
candidatos aprovados adstritos à oportunidade e conveniência da Administração.

– O preenchimento de vagas no serviço público é feito de acordo com a necessidade da Administração,
no exercício de seu poder discricionário.

– No caso, o direito do autor à nomeação somente exsurgiria em caso de inobservância da ordem
classificatória ou preterição de aprovados no prazo de validade do concurso, hipóteses que não se
verificaram.

POR UNANIMIDADE, DADO PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA NECESSÁRIA.
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“Da situação fática apresentada, observa-se que
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5ª Turma

o autor não tem direito adquirido a ser empossado

no exercício efetivo do cargo, para o qual foi

aprovado, após a caducidade do certame pelo

decurso de prazo, podendo a Administração,

inclusive, promover outro certame e proceder a

nomeações de novos candidatos aprovados.

Doutrina e jurisprudência entendem que a

aprovação em concurso público gera mera

expectativa de direito à nomeação, ficando os

candidatos aprovados adstritos à oportunidade e

conveniência da Administração, que não tem a

obrigação de nomeá-los dentro do prazo de

validade do concurso.

O preenchimento de vagas no serviço público é

feito de acordo com a necessidade da

Administração, no exercício de seu poder

discricionário. O direito do autor à nomeação

somente exsurgiria em caso de inobservância da

ordem classificatória ou preterição de aprovados

no prazo de validade do concurso, hipóteses que

não se verificaram nos autos.

O recorrente não foi preterido em seu direito à

nomeação para o cargo de Procurador da Fazenda

Nacional, pois manifestou desistência ao ser

nomeado, tendo seu nome reposicionado no final

da lista de aprovados.

Acontece que, antes dos candidatos restantes

serem convocados, sobreveio a caducidade do

certame e o autor, assim como os demais

aprovados, perderam a possibilidade de

nomeação, sem que se vislumbre com isso

qualquer lesão jurídica.”
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Apelação Cível

Proc. nº 2000.02.01.003999-1 – Publ. no DJ  de  16/08/2004, pg. 947

Relator: Juiz Federal Convocado ALFREDO FRANÇA NETO

Apelante: Conselho Regional de Enfermagem do Espírito Santo

Apelado: Hospital Pedro Canário

ADMINISTRATIVO – HOSPITAL - ATIVIDADE BÁSICA: MEDICINA – NÃO OBRIGATORIEDADE DO
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM.

I – A atividade básica do hospital cinge-se à assistência médica e ambulatorial, de natureza hospitalar,
de modo que a enfermagem é a atividade complementar da medicina, tida como atividade meio.

II – O entendimento dos Tribunais Federais é que a obrigatoriedade de registro, junto aos Conselhos
Profissionais, é determinada pela atividade básica, de forma que o hospital deve se registrar junto ao
Conselho Regional de Medicina, não estando obrigado à inscrição junto ao Conselho Regional de
Enfermagem.

III – Apelação improvida.”

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.
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“Os Conselhos Regionais devem observar a

atividade básica ou a prestação de serviços a

terceiros, próprios da profissão por eles

disciplinada, para impor uma vinculação e, por

sua vez, a incidência da ação regulamentadora e

fiscalizadora das entidades.

Não se pode aceitar, mesmo que por absurdo,

qualificar-se a atividade de prestação de assistência

médico hospitalar como atividade inerente ao

exercício da fiscalização profissional a ser exercida

pelo COREN, porquanto o Réu exerce atividades

de enfermagem como atividade-meio e não como

atividade-fim.

Ademais, deve o Réu encontrar-se inscrito no

Conselho Regional de Medicina, que é o Conselho

pertinente à efetiva atividade exercida pela empresa.

Na verdade, há que se ressaltar que a inscrição

obrigatória junto aos Conselhos Regionais se faz

ao profissional, pessoa física, de nível superior,

que desempenhe a referida atividade; quanto à

empresa, basta a sua filiação junto ao Conselho

da  atividade preponderante.”
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“ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL

DE ENFERMAGEM. ATIVIDADES DE SAÚDE E

ATIVIDADES MÉDICAS. EXIGÊNCIA DE

REGISTRO.

1 – As clínicas que prestam serviço de medicina, e

estão registradas no Conselho de Medicina, não

estão sujeitas a duplo registro, como pretende o

Conselho de Enfermagem. A apelada é clínica

médica, de modo que sua atividade principal é a

prestação de serviços médicos. O Conselho de

Enfermagem não pode impor novo registro, e nem

fazer exigências de contratação de mais

enfermeiros, sem base em lei, e pretendendo atuar

como um sindicato, no particular.

2 – A atitude da autarquia, ao pretender impor

novo registro, ao invés de centrar seus esforços

na fiscalização e punição dos maus profissionais,

caracteriza sede fiscal sem fundamento em lei.

Apelação desprovida. Sentença confirmada.”
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DIREITO ADMINISTRATIVO. CLÍNICA

MÉDICA. REGISTRO NO CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM.

INEXIGIBILIDADE.

1 – A obrigatoriedade de registro, junto aos

Conselhos Profissionais, bem como a contratação

de profissional específico, são determinadas pela

atividade básica ou pela natureza dos serviços

prestados pela empresa.

2 – A medicina é a atividade-fim da empresa

que explora serviço de assistência médica e

ambulatorial, de natureza eminentemente

hospitalar. A enfermagem, função auxiliar

ou complementar da Medicina, é atividade-

meio.

3 – Estando a empresa sujeita à fiscalização do

Conselho Regional de Medicina, onde é

devidamente registrada, não é necessário o

registro em outras entidades fiscalizadoras com

o mesmo objetivo.

4 – Quanto aos honorários, aplicável a regra

contida no § 4º do art. 20 do CPC, na medida em

que a sentença de improcedência não é

condenatória e sim declaratória. Tendo em vista

que a verba honorária não foi fixada em montante

razoável, deve ser majorada para R$ 600,00

(seiscentos reais), levando-se em conta, por sua
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6ª TurmaApelação Criminal

Proc. 2000.02.01.006631-3 – Publ. no DJ de 01/10/2003, pag. 184

Relator: Des. Fed. ANDRÉ FONTES

Apelante: C.S.

Apelado: Ministério Público Federal

DIREITO PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

I – O art. 83 da Lei nº 9.430-96 não criou nova condição de procedibilidade para a ação penal em
matéria tributária, ao prever que o encaminhamento ao Ministério Público da representação fiscal
para fins penais está condicionada à decisão final na esfera administrativa.

II – É irrelevante a inexistência do certificado de lançamento contábil do fato gerador do tributo, pois os
demonstrativos trazidos pelo Auditor Fiscal do Tesouro Nacional comprovam a existência de obrigação
tributária não declarada ao Fisco.

III – Não há que falar em falta de perícia em tendo havido um levantamento fiscal realizado pelo
Ministério da Fazenda.

IV – Não se tratando de crime de materialidade naturalística, dispensa-se o cumprimento do art. 158
do Código de Processo Penal, o qual prevê que a confissão do acusado não supre o exame de corpo
de delito, direto ou indireto, quando a infração deixar vestígios.

V – Comprovada a sonegação fiscal em anos sucessivos, há incidência do art. 71 do Código Penal.

VI – Apelo do Ministério Público Federal provido e do réu CLAUDEMIRO DE SIQUEIRA desprovido.

POR UNANIMIDADE, DADO PROVIMENTO AO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU.
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vez, que a discussão é predominantemente de

direito.

5 – Apelação e recurso adesivo conhecidos.

Apelação improvida e recurso adesivo

parcialmente provido.
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EMENTÁRIO TEMÁTICO

Ação Popular

1ª TURMA - TRF-2a RG

2ª TURMA - TRF-2a RG
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4ª TURMA - TRF-2a RG

5ª TURMA - TRF-2a RG
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